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RESUMO 

 

MOURA, Emerson Affonso da Costa. Um Fundamento do Regime Administrativo Brasileiro: 

O Princípio da Prossecução do Interesse Público, 2013. 000 fl. Dissertação (Mestrado em 

Direito Constitucional) – Faculdade de Direito, Universidade Federal Fluminense, Niterói, 

2013. 

 

A concepção dominante adotada de interesse público, dada por certa Escola em 

determinada quadra histórica no Direito Administrativo Brasileiro, enquanto o único ou um 

dos princípios estruturante do regime administrativo brasileiro é o tema posto em debate, a 

através da investigação da disciplina administrativa no Direito Francês, de forma a verificar a 

partir de sua origem, se o seu fundamento se identifica com tal concepção, e uma vez 

determinado este quais os efeitos que produz e o papel ideológico que assume, do exame do 

regime administrativo brasileiro, de maneira a perquirir através da sua formação os princípios 

ao qual se submetia e do desenvolvimento da disciplina jurídica o momento da assimilação de 

tal noção de supremacia, definindo as consequências que assume na disciplina pátria, tendo 

em vista aqueles efeitos e papel ideológico, bem como, a realidade da burocracia e das 

instituições administrativas e, por fim, do estudo da referida concepção diante da ascensão de 

um novo modelo constitucional que conduz a releitura das categorias administrativas 

fundamentais, das críticas e propostas de readequação trazidas pela doutrina contemporânea e 

das novas fundamentações formuladas pela doutrina tradicional, de forma a alcançar uma 

concepção possível que coadune com a ordem jurídica vigente.  

 

PALAVRAS-CHAVES: Direito Administrativo; Regime Administrativo; Interesse Público; 

Supremacia do Interesse Público sobre o Privado; Princípio da Prossecução do Interesse 

Público. 

 

 

 

 

 

 

 

 



RÉSUMÉ 

 

MOURA, Emerson Affonso da Costa. Un Fondement le Régime Administratif Brésilien: Le 

principe de la poursuite de l'intérêt public, 2013. 000 fl. Dissertação (Mestrado em Direito 

Constitucional) – Faculdade de Direito, Universidade Federal Fluminense, Niterói, 2013. 

 

La conception dominante adoptée dans l'intérêt public proposée par certaine école 

d'une certaine période historique en droit administratif brésilien, comme le seul ou l'un des 

principes de structuration de le régime administratif brésilien est mis dans le débat de l'objet, 

de la recherche de la discipline administrative en droit français, afin de vérifier son origine, si 

votre fondation identifie avec cette conception, et une fois déterminé quels sont les effets de 

ce produit sur le rôle idéologique qui suppose, l'examen de le régime administratif brésilien, 

afin de faire valoir à travers ses principes de formation à laquelle il a soumiset le 

développement de la discipline juridique moment de l'assimilation d'une telle notion de 

suprématie, définissant les conséquences que prend la discipline dans le pays, en ce qui 

concerne les effets et le rôle idéologique, aussi bien que la réalité de la bureaucratie et les 

institutions administratives et, enfin, l'étude de cette conception avant la montée d'un nouveau 

modèle constitutionnel conduisant à une réévaluation fondamentale des catégories 

administratives, des critiques et propositions pour réalignement apportés par la doctrine 

contemporaine et de nouvelles fondations faites par la doctrine traditionnelle, afin de parvenir 

à une conception possible qui soit compatible avec la loi actuelle. 

 

MOTS-CLÉS: Droit Administratif; Régime Administratif; Intérêt public; Suprématie de 

l'intérêt public sur Privé; Principe de poursuite de l'intérêt public. 
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